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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 01/03/2021.  
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 133, DE 16 DE MARÇO DE 2021 
Designa servidoras para cargo de chefia. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE: 
Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas: 
I – Juliana dos Santos Ribeiro, ocupante do cargo de merendeira, grupo 
ocupacional operacional e de apoio, classe I, grau A, nível 4, lotada na Secretaria 
da Assistência Social, para exercer o cargo de Coordenadora do Projetos Sociais, 
CC 6, com efeitos retroativos à 01/03/2021; e 
II – Rita Soares Neta Figueiredo, ocupante do cargo de Auxiliar de contabilidade,  
grupo ocupacional administrativo, classe IV, grau A, nível 2, lotada na Secretaria 
das Finanças e Planejamento, para exercer o cargo de Chefe de Divisão de 
Planejamento Governamental, CC 9, com efeitos retroativos à 01/03/2021. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 134, DE 16 DE MARÇO DE 2021 
Nomeia servidores. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 61 da Lei Orgânica Municipal,  RESOLVE: 
Art. 1º Nomear servidores, conforme segue: 
I - Aldori Pereira, para o cargo de Assessor II, lotado na Secretaria de Serviços 
Urbanos e Pavimentação, com efeitos retroativos à 15/03/2021; e 
II - Marcelo Fernandes Silva, para o cargo de Chefe de Divisão de Imprensa 
Oficial, CC 6, lotado na Secretaria da Administração, com efeitos retroativos à 
15/03/2021. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 
PORTARIA Nº 135, DE 17 DE MARÇO DE 2021 
Concede licença para tratamento de saúde. 
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 
11, de 6 de janeiro de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Ivone Magni de 
Souza, ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria da Educação e 
Cultura, com efeitos retroativos a 25/02/2021.  
Art. 2º Conceder licença para tratamento de saúde à servidora Rita Macedo 
Neta, ocupante do cargo de margarida, lotada na Secretaria de Serviços Urbanos 
e Pavimentação, com efeitos retroativos a 16/03/2021.  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CASSILDA FERREIRA 
 
PORTARIA Nº 136, DE 17 DE MARÇO DE 2021 
Concede férias. 
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 
11, de 6 de janeiro de 2021, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora Márcia da Silva Ferreira 
Rigolin, ocupante do cargo de técnica em saúde bucal, lotada na Secretaria da 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 01/12/2019 a 01/12/2020, com efeitos 
retroativos a 08/03/2021. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CASSILDA FERREIRA 
 
PORTARIA Nº 137, DE 17 DE MARÇO DE 2021 
Concede licença maternidade. 
A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Portaria de Designação nº 
11, de 6 de janeiro de 2021,  RESOLVE: 
Art. 1º Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à servidora 
Francilei Sgarbi Felizari, ocupante do cargo de auxiliar educacional, lotada na 
Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos retroativos a 08/03/2021.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CASSILDA FERREIRA 
 
PORTARIA Nº 138, DE 17 DE MARÇO DE 2021 
Exonera servidor. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor Jair Klauck Júnior, ocupante do cargo de 
médico veterinário, grupo ocupacional profissional, classe I, grau A, nível 2, 
lotado na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, com efeitos retroativos à 
16/03/2021. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
 

 

PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 
TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PROCESSO N° 5121/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2021 
O Município de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento 
dos interessados que, a licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, 
tipo menor preço, por item, para: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE LANCHES 
DIVERSOS PARA CONSUMO EM EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE, com abertura marcada para o dia 15 
de março de 2021, às 9 horas, não teve nenhum interessado na aquisição do 
objeto, pelo exposto fica a presente licitação considerada deserta. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO - Prefeito 
 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 5122/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021 
O Município de Ubiratã torna público aos interessados a republicação do edital 
do Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, visando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL AMBULATORIAL E DE ENFERMAGEM PARA UTILIZAÇÃO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE, em decorrência da retificação no descritivo do item 250 
do Termo de Referência. 
Nova Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de 
habilitação: até às 9 horas do dia 06 de abril de 2021, horário de Brasília, Distrito 
Federal. Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 9 horas do dia 
06 de abril de 2021, horário de Brasília, Distrito Federal. O recebimento das 
propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e no 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/comprasnet-siasg a partir de 17 de 
março de 2021. Ubiratã, Paraná, 16 de março de 2021. 
Carla Baena Aguilar Melo - Pregoeira 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2021 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5144/2021. 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Ubiratã - APAE, visando atendimento e execução do Serviço 
de Proteção Social de Média Complexidade desenvolvendo atividades que 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
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garantam a autonomia, a inclusão social e uma melhor qualidade de vida das 
pessoas com deficiência intelectual e/ou múltipla deficiência e seus familiares, 
em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 
caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 
13.019/14. 
4. ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBIRATÃ - APAE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 77.845.287/0001-85, situada na Avenida João 
Medeiros, Área Industrial nº 01, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP 
nº85440-000, Telefone (44)3543-1569 e-mail apaeubirata@hotmail.com 
5. VALOR: R$- 191.100,00 (Cento e Noventa e Um Mil e Cem Reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 12/03/2021. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 12 de março de 2021. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO - Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2021 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5145/2021. 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação Cultural e 
Espiritual Missão Pelicano visando fortalecer o vínculo familiar, a fim de garantir 
os direitos básicos, de pessoas em situação de risco social e pessoal fragilizados 
pelo uso abusivo de álcool e outras drogas e/ou por situação de desabrigo, 
tipificado nacionalmente do eixo de Proteção Social Básica de média 
complexidade em conformidade com o Plano de Trabalho devidamente 
aprovado. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 
caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 
13.019/14. 
4. ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPIRITUAL MISSÃO PELICANO, inscrita no CNPJ sob 
o nº 08.287.465/0001-87, situada na estrada Mato Grosso S/N, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº85440-000, Telefone (44) 9 9901-6812 e-mail 
missaopelicano@hotmail. 
5. VALOR: R$- 33.196,00 (Trinta e Três Mil e Cento e Noventa e Seis Reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 12/03/2021. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 12 de março de 2021. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO - Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2021 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5146/2021. 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros ao Serviço de Obras Sociais 
Cícero Nuto Figueiredo - SOS, visando atendimento em dois turnos de crianças e 
adolescentes, na faixa etária de 05 a 17 anos de idade em situação de 
vulnerabilidade social, especificamente do sexo masculino, através do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, no eixo da Proteção Social Básica, 
proporcionando a continuidade do Projeto Formando Cidadão que visa 
proporcionar as crianças e adolescentes a uma formação mais completa por 
meio de ações socioeducativas – aquelas que, promovendo os pressupostos da 
educação integral, conjugam educação e proteção social e permitem enfrentar os 
diversos problemas sociais que os rodeiam diariamente, em conformidade com o 
Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 
caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 
13.019/14. 
4. SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS CICERO NUTO FIGUEIREDO - SOS, inscrita no 
CNPJ sob o nº 80.868.987/0001-08, situada na Rua Rio Branco, 57, Jardim 
Josefina 02 na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº85440-000, Telefone 
(44)3543-3589 e-mail sosubirata@gmail.com. 
5. VALOR: R$- 77.893,34 (Setenta e Sete Mil, Oitocentos e Noventa e Três Reais e 
Trinta e Quatro Centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 12/03/2021. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 12 de março de 2021. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO - Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2021 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5147/2021. 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros a Associação de Proteção a 
Maternidade e Infância – APMI Distrito de Yolanda, mantenedora do Curumim 
Distrito de Yolanda visando amparar a Criança e o Adolescente do distrito de 

Yolanda, dando-lhe assistência social para o resgate de valores, educação, 
humanismo e cultura, considerando a questão da diversidade para o pleno 
exercício da cidadania atendendo em dois turnos de crianças e adolescentes, na 
faixa etária de 05 a 16 anos, de ambos os sexos, moradores do Distrito de 
Yolanda, através do Serviço de convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
tipificado nacionalmente do eixo de Proteção Social Básica, em conformidade 
com o Plano de Trabalho devidamente aprovado.  
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 
caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 
13.019/14. 
4. ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E INFÂNCIA – APMI DO DISTRITO 
DE YOLANDA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.674.330/0001-50, situada Rua Santa 
Catarina, nº 135 – Distrito de Yolanda, Estado do Paraná, CEP nº85445-000, 
Telefone (44)9 9955-2661 e-mail apmiyolanda@outlook.com. 
5. VALOR: R$- 188.497,00 (Cento e Oitenta e Oito Mil e Quatrocentos e Noventa 
e Sete Reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 12/03/2021. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 12 de março de 2021. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO - Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2021 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5148/2021. 
2. OBJETO: Transferência de recursos financeiros ao Lar dos Velhinhos de 
Ubiratã, visando atender integralmente os Idosos no Lar dos Velhinhos de 
Ubiratã na modalidade de Instituição de Longa Permanência, tipificado 
nacionalmente do eixo de Proteção Social de Alta Complexidade, em 
conformidade com o Plano de Trabalho devidamente aprovado. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 
caput da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos termos da Lei 
13.019/14. 
4. LAR DOS VELHINHOS DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.242.386/ 0001-
72, situada na Avenida João Medeiros, nº 2250 na cidade de Ubiratã, Estado do 
Paraná, CEP nº85440-000, Telefone (44)3543-1254 e-mail lar-
ubirata@bol.com.br. 
5. VALOR: R$- 280.056,00 (Duzentos e oitenta mil e cinquenta e seis reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 12/03/2021. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 12 de março de 2021. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO - Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2021 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5150/2021. 
2. OBJETO: Rateio (cota anual) de despesas administrativas do Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no caput 
do art. 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, inscrito no CNPJ 
nº 03.273.207/0001-28, com sede no endereço Rua Emiliano Perneta, nº 822, 
sala 02, centro, CEP 80.420-080, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$-6.136,85 (seis mil cento e trinta e seis reais e oitenta e cinco 
centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 17/03/2021. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 17 de março de 2021. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO - Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2021 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5151/2021. 
2. OBJETO: Emissão, marcação, reservas e substituição de passagens, incluso o 
transporte rodoviário de passageiros, para atendimento das necessidades da 
Secretaria da Assistência Social. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: EXPRESSO MARINGÁ LTDA, inscrita no CNPJ nº 
79.111.779/0001-72, situada na Avenida Monteiro Lobato, nº 743, sala 06 e 
pátio 02, zona 08, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.050-280. 
5. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$-20.000,00 (vinte mil reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 17/03/2021. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 17 de março de 2021. 
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